'& CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Investidor deve ser restituido por dinheiro aplicado em
corretorafalida, diz STJ

O investidor que entregou dinheiro a uma corretora de valores para destinacéo especificatem direito aser plenae
imediatamente ressarcido na hipotese de faléncia, pois o montante ndo pode ser considerado crédito quirografério.

Freepik

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica
negou provimento ao recurso especial da massa falida de uma corretora
de valores, que visavaincluir um crédito no processo de faléncia.

O vaor em questdo — R$ 205,3 mil — foi aplicado pelo investidor em 4
de outubro 2018 para a compra de titulos e valores mobiliarios, e foi
efetivamente reaplicado no dia seguinte. A liquidagdo extrgjudicial da
corretora ocorreu em 8 de outubro.

O cerne da disputa é decidir se esse montante se incorpora ao patrimonio

da empresa, de maneira equiparada ao depdsito em instituicéo financeira.

Nessa hipotese, o valor deve ser inscrito como crédito quirografario no

processo de fa éncia. Valor do investidor foi reinvestido dias antes da faléncia da
corretora de valores

O Tribunal de Justica de S&o Paulo, porém, entendeu que a corretora é
apenas uma intermediadora, sendo que os valores foram depositados
para destinacéo especifica— a aplicacdo em Letras do Tesouro Nacional.

N&o é patrimonio do falido

Para o TJSP, isso faz com gque 0 montante néo integre o patriménio da empresafalida. Logo, deve ser restituido ao
investidor sem passar pelo processo da faléncia, pela aplicacdo da Simula 417 do Supremo Tribunal Federal.

O enunciado diz que “ pode ser objeto de restituicdo, nafaléncia, dinheiro em poder do falido, recebido em nome de
outrem, ou do qual, por lei ou contrato, néo tivesse ele a disponibilidade’.

Aplica-se ao caso, portanto, o artigo 85 da Lei de Recuperacdo Judicial e Faléncias (Lei 11.101/2005), segundo o qual “o
proprietario de bem arrecadado no processo de faléncia ou que se encontre em poder do devedor na data da decretacéo da
faléncia podera pedir suarestituicao”.

Por unanimidade de votos, a 32 Turma do STJ manteve a posi¢do do TJ-SP. Relator do recurso especial, o ministro
Ricardo Villas Bbas Cueva destacou aimportancia da distinc&o entre ainstituicdo financeira e a corretora, parafins de
restituicéo do valor aplicado.
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